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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0000662-72.2011.815.0781
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Barra de Santa Rosa
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Iremar Rodrigues da Silva
ADVOGADO: Roseno de Lima Sousa (OAB/PB 5266)
APELADO: Estado do Mato Grosso
PROCURADORA: Mônica Pagliuso Siqueira

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS.
APLICAÇÃO DE MULTA DE TRÂNSITO. AJUIZAMENTO CONTRA
O ESTADO DO MATO GROSSO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO
PÚBLICO. COMPETÊNCIA DO DETRAN/MT, QUE É  AUTARQUIA
AUTÔNOMA  E  INDEPENDENTE.  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA  AD CAUSAM DO ESTADO DO MATO
GROSSO  ACOLHIDA  NA  SENTENÇA,  O  QUE  RESULTOU  NA
EXTINÇÃO  DO  FEITO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  267,  INCISO  VI,  DO  CPC/1973.
SENTENÇA MANTIDA. APELO DESPROVIDO. 

- Deve ser reconhecida a ilegitimidade passiva  ad causam do
demandado,  pois  o  Estado  é  mero  aplicador  da  ordem
administrativa  exarada  pelo  órgão  público  responsável  pela
fiscalização do trânsito.

- Logo, compete ao DETRAN/MT a gestão, a coordenação, a
fiscalização, o controle e a execução dos serviços atinentes à
remoção,  depósito,  guarda  de  veículos,  sucatas  e  similares
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removidos por infração de trânsito, ilícitos penais e acidentes de
trânsito com vítimas, de competência do Estado.

-  Recurso ao qual se nega provimento, para manter íntegra a
sentença que extinguiu o processo, sem julgamento do mérito,
fulcrada  no  art.  267,  inciso  VI,  do  CPC/1973,  ante  o
desatendimento  ao  disposto  no  art.  3º  do  mesmo  diploma
legal. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento à
apelação.

IREMAR RODRIGUES DA SILVA propôs ação de indenização por
danos morais com pedido de tutela antecipada contra o ESTADO DO MATO
GROSSO, alegando ter sido surpreendido com uma notificação de infração
pelo Departamento Estadual de Trânsito daquele Estado – DETRAN/MT,
por ter transitado pela contramão de direção em vias com sinalização de
sentido único, fato ocorrido às 8h20 do dia 10/08/2011.

O  promovente  estranhou  a  infração  lavrada,  até  porque  o
veículo  autuado  trata-se  de  uma  MOTOCICLETA/HONDA  POP  100  de
PLACA-NQD  0595,  adquirido  na  Loja  Polo  Motos  LTDA.,  na  cidade  de
Guarabira/PB, e, nesse dia, encontrava-se na cidade de Barra de Santa
Rosa-PB; que nunca viajou ao Estado de Mato Grosso, pois a distância
entre a cidade onde reside e Cuiabá-MT, local da notificação, é de mais de
3.000 quilômetros.

Na  contestação (f. 20/31), o Estado do Mato Grosso suscitou
sua ilegitimidade passiva ad causam, que foi acolhida pelo Juízo de Direito
da Vara Única da Comarca de Barra de Santa Rosa na sentença de f.
42/43, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, por ausência
de condição da ação, nos termos do art. 267, inciso VI,  do Código de
Processo Civil/73. 
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Irresignado, o autor apelou, buscando a reforma da sentença,
afirmando  ter  o  apelado  legitimidade  para  compor  o  polo  passivo  da
demanda, pois a Constituição Federal disciplinou a responsabilidade civil
dos  Estados  pelos  atos  de  seus  agentes  no  art.  37,  §  6º,  adotando,
expressamente, a Teoria do Risco Administrativo (f. 46/49).

Contrarrazões não apresentadas (certidão de f. 54).

Parecer ministerial sem manifestação de mérito (f. 58/62).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                      Relator

Os autos  historiam que  IREMAR RODRIGUES DA SILVA,  ora
apelante,  ajuizou  ação de indenização por danos morais, com pedido de
antecipação de tutela, contra o ESTADO DO MATO GROSSO, em razão de
ter  sido  notificado  indevidamente  por  uma  infração  de  trânsito,  de
natureza gravíssima, fato ocorrido na Av. Afonso Pena, em Cuiabá/MT, no
dia 10/08/2011, às 08:20 horas. 

O  recurso  não  merece  provimento,  por  força  da  indiscutível
ilegitimidade passiva ad causam do apelado (Estado do Mato Grosso).

A presente ação deve ser extinta sem resolução do mérito, por
ofensa ao art. 3º do Código de Processo Civil/73, que dispõe que “para
propor  ou  contestar  ação  é  necessário  ter  interesse  e  legitimidade”.
Entendo  que,  no  presente  caso,  deve-se  reconhecer  a  ilegitimidade
passiva do Estado de Mato Grosso, pois o ora recorrido é mero aplicador
da  ordem  administrativa  exarada  pelo  órgão  público  responsável  pela
fiscalização do trânsito. 

Observa-se que o pleito do autor baseou-se em dois pedidos:
(a) anulação da infração de trânsito que lhe foi atribuída; (b) indenização
por danos morais decorrentes da lesão moral e do constrangimento que
vem sofrendo, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), acrescida de
juros de mora e atualização monetária.
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Ambos  os  pedidos  foram  aviados  contra  o  Estado  de  Mato
Grosso, sendo evidente que, em se tratando de infração de trânsito, a
parte  legítima  seria  o  DETRAN/MT,  órgão  estadual  de  trânsito  que  a
processou e aplicou, enquanto órgão registrador e gerenciador do sistema
cadastral de veículos do Estado do Mato Grosso (f. 12).

Com efeito,  já  se  encontra  pacificado  na  jurisprudência,  em
consonância com o atual Código de Trânsito Brasileiro, que, se a parte
quiser discutir a legalidade, substancial ou formal, de infrações de trânsito,
deve fazê-lo perante o órgão que as aplicou. É óbvio que o Estado, no
caso  sub  judice,  não  tem  como  defender  a  penalidade  aplicada  pelo
DETRAN, e por conseguinte, não tem legitimidade passiva, podendo até
ser pronunciado de ofício (CPC, art. 267, VI, e § 3º).

Destaco jurisprudência pátria acerca do assunto:

PROCESSUAL CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AUTO DE INFRAÇÃO DE
TRÂNSITO.  ÓRGÃO  AUTUADOR  E  LEGITIMIDADE  PASSIVA.  O
Estado do Rio Grande do Sul não possui legitimidade para
responder ação que vise à anulação de auto de infração de
trânsito  em  que  consta  o  DETRAN  como  órgão  autuador,
tampouco para responder por eventuais infortúnios gerados
pela  autuação.  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO.  ERRO  NO
CADASTRAMENTO DA PLACA DO VEÍCULO AUTUADO. DANO MORAL
E  PROVA  DOS  AUTOS.  DESCABIMENTO.  A  comprovação  de  erro
material  no  cadastramento  do  auto  de  infração  de  trânsito,
equivocadamente  atrelado  ao  veículo  do  autor  por  incorreção  na
digitalização  da  placa,  não  implica,  por  si  só,  reparação  civil  por
danos  morais,  notadamente  quando  a  prova  dos  autos  não
demonstra  abalo  moral  capaz  de  justificar  o  pagamento  de
indenização, mais se afeiçoando os fatos vivenciados a mero dissabor
do cotidiano.  AUTO DE INFRAÇÃO. CANCELAMENTO E INTERESSE
PROCESSUAL. Descabe falar em falta de interesse processual quando
o efetivo atendimento do pleito de cancelamento do auto de infração
deu-se após o ajuizamento da ação e, mais, depois de deferida a
antecipação  de  tutela.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  REDUÇÃO.
DESCABIMENTO.  DIGNIDADE  DO  EXERCÍCIO  DA  ADVOCACIA.
Mesmo  em  se  considerando  a  singeleza  da  causa,  há  de  se
contemplar a dignidade do exercício da advocacia, não se afigurando
excessivo  o  valor  fixado  pela  sentença  a  título  de  honorários
advocatícios,  o  que  justifica  a  manutenção  da  verba,  com
fundamento no art. 20, § 4º, CPC. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS.
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  CABIMENTO.  ART.  21,  CPC.  SÚMULA
306,  STJ.  PRECEDENTES  DO  STJ  E  DESTE  TRIBUNAL.  Tendo  a
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sentença reconhecido a sucumbência recíproca, afigura-se cabível a
compensação da verba honorária por solar disposição legal (art. 21,
CPC), tal qual interpretado pelo órgão jurisdicional a quem cabe dar a
última palavra quanto ao direito federal (Súmula 306, STJ), o que não
se  altera  por  ser  uma  das  partes  beneficiária  da  gratuidade  de
justiça, na esteira de jurisprudência reiterada do STJ e deste Tribunal.
AUTARQUIA ESTADUAL E CUSTAS PROCESSUAIS.  ARTIGO 11,  LEI
ESTADUAL  Nº  8.121/85.  As  autarquias  estaduais  arcam  com  as
custas  processuais  pela  metade,  na  forma  do  artigo  11,  a,  Lei
Estadual nº 8.121/85, em sua redação original, não se podendo mais
invocar  o  disposto  na  Lei  Estadual  nº  13.471/10,  cuja
inconstitucionalidade  fora  reconhecida  na  Argüição  de
Inconstitucionalidade  nº  70041334053. (Apelação  Cível  n.
70057743270,  Vigésima  Primeira  Câmara  Cível,  Tribunal  de
Justiça  do  RS,  Relator:  Armínio  José  Abreu  Lima  da  Rosa,
Julgado em 29/01/2014, Publicação: Diário da Justiça do dia
05/02/2014).

RECURSO ESPECIAL. DETRAN. LEGITIMIDADE PASSIVA. INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO.  MULTA.  NOTIFICAÇÃO.  ASSINATURA DO AUTO DE
INFRAÇÃO  EM  FLAGRANTE.  PREQUESTIONAMENTO.  AUSÊNCIA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211 DO STJ. 1. O DETRAN é competente
para emitir as notificações por infração de trânsito e por penalidade
aplicada, portanto, o seu diretor é parte legítima para figurar no polo
passivo da demanda. 2. A ausência de prequestionamento inviabiliza
o conhecimento da questão federal suscitada. Incidência da Súmula
nº  211/STJ.  3.  É  vedado  em recurso  especial  o  revolvimento  do
conjunto fático probatório constante dos autos, ante a incidência da
Súmula 7 do STJ. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta
parte,  não provido. (STJ, REsp 697.348/RS, Rel.  MIN. CARLOS
FERNANDO  MATHIAS  (Juiz  Convocado  do  TRF  1ª  REGIÃO),
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/04/2008, DJe 25/04/2008).

Embora o apelante mencione o art. 37, § 6º, da Constituição
Federal, segundo o qual  “as pessoas jurídicas de direito público e as de
direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos
que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o
direito  de  regresso contra  o  responsável  nos  casos  de dolo  ou culpa”,
preleciona o inciso IV do art. 41 do Código Civil que as autarquias são
pessoas jurídicas de direito público, e, portanto, respondem pelos danos
que eventualmente seus agentes venham causar a terceiros.
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Ao contrário do que, de forma equivocada, propala o apelante,
assim como o Estado (do Mato Grosso, no caso), a autarquia estadual em
questão  tem personalidade  jurídica  própria,  podendo,  por  conseguinte,
figurar no polo passivo de demandas que discutam a legalidade dos seus
atos.

Contudo  o  autor/apelante,  em  vez  de  insistir  na  descabida
legitimidade do  Estado  do  Mato  Grosso,  quanto  à  infração  de  trânsito
aplicada, para postular que lhe fosse dada a oportunidade prevista no art.
284 do CPC/1973 (art. 321 do NCPC), a fim de inserir o DETRAN/MT no
polo passivo, nada requereu nesse sentido. 

Nesse  contexto,  não  constitui  demasia  reproduzir  parte  da
sentença que, com acerto, julgou extinto o feito, in verbis:

Analisando  os  autos,  verifico  que  o  autor  promoveu  a  ação  de
indenização contra o Estado do Mato Grosso/MT. 

Desta forma, verifico que a propositura da ação em face da parte
promovida é manifestamente ilegítima, posto que o ente responsável
é  o DETRAN/MT e não o  Estado de Mato  Grosso,  sabe-se que o
DETRAN  é  uma  autarquia  com  personalidade  jurídica  própria,
autônoma e independente do Estado, tendo total legitimidade para
atuar em juízo como sujeito de direito e obrigações.

Com efeito, em razão dessa legitimidade passiva do Estado do Mato
Grosso/MT  a  presente  ação  não  pode  ser  acolhida,  devendo  ser
extinta sem julgamento de mérito, nos termos do arts. 267c/c 295,
inciso II do Código de Processo Civil, senão vejamos: 

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

(...)

VI – quando não concorrer qualquer das condições da ação, como
a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse
processual (grifo nosso).

Art. 295. A petição inicial será indeferida:

(…)
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II- quando a parte for manifestamente ilegítima.

Destarte,  não  que  se  há  falar  em  responsabilização  do
recorrido,  que  não  praticou  a  conduta  danosa  à  imagem  do
autor/apelante,  seja  por  ação  ou  por  omissão,  visto  que  restou
configurada sua ilegitimidade passiva ad causam.

Nessa  ordem  de  ideias,  verificada  a  ilegitimidade  da  parte
demandada (Estado do Mato Grosso), resta prejudicado o julgamento do
mérito da causa, impondo-se a extinção processual, por força do art. 267,
VI, do Código de Processo Civil de 1973. 

Ante o exposto,  nego  provimento ao recurso apelatório,
para manter a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 02
de agosto de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                          Relator 


